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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  

Subsede: Avenida Walter Ananias, nº 990 – Poço - Maceió/AL - CEP: 57.025-510 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL  
 
 

Por meio do presente edital, com fundamento no art. 17, inciso II, do Estatuto 
Social do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – 
CONISUL, o seu Diretor Presidente, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, convoca a 
Assembleia Geral, órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de 
todos os entes Consorciados, para reunião extraordinária, a realizar-se no dia 11 de 
agosto de 2025, às 11:30h, no auditório da AMA – Associação dos Municípios 
Alagoanos, localizada na Av. Dom Antônio Brandão, 218, Farol, Maceió – AL, CEP: 
57051-190, com a seguinte pauta para deliberação:  

I - Abertura de crédito especial no orçamento vigente, nos termos do inciso II, 
art. 41, da Lei nº 4.320/1964, com a finalidade de viabilizar a contratação de empresa 
para a prestação de serviços especializados em gerenciamento, fiscalização, apoio 
técnico e desenvolvimento das atividades pertinentes à elaboração de projetos de 
engenharia e arquitetura, para execução de obras civis, vias públicas e de infraestrutura 
nos municípios do estado de alagoas, consorciados ou conveniados ao CONISUL; 

II – Aprovação do orçamento para o exercício financeiro de 2026; 

III - Outros assuntos de interesse do CONISUL. 

A Assembleia Geral se instalará às 11:30h, desde que presentes 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos membros do colegiado, conforme exigido no §2º do 
art. 17 do Estatuto Social do CONISUL. 

 

Maceió/AL, 06 de agosto de 2025. 
 
 
 

Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 
Presidente do CONISUL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Avenida Walter Ananias,990, Poço – CEP: 57025-510 – 

Maceió/ Alagoas Telefone: (82) 3022-2067. 
www.conisul.al.gov.br 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001626/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS SANTA CLARA EIRELI - ME, referente à serviços de exames 

laboratoriais (coleta de sangue). Devedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL 

DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-24. Credor: LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA CLARA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 10.689.137/0001-59. Valor do crédito: R$ 5.133,22 (cinco mil cento e trinta e três reais 

e vinte e dois centavos). Data da assinatura: 30 de julho de 2025. 

 

Penedo/AL, 06 de agosto de 2025 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001656/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa CEPAMA – CENTRO 

DE PATOLOGIA DE MACEIÓ S/S, referente à serviços de exames e consultas. Devedor: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 

18.538.208/0001-24. Credor: CEPAMA – CENTRO DE PATOLOGIA DE MACEIÓ S/S, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.677.523/0001-00. Valor do crédito: R$ 23.805,23 (vinte 

e três mil oitocentos e cinco reais e vinte e três centavos). Data da assinatura: 01 de agosto 

de 2025. 

 

Penedo/AL, 06 de agosto de 2025 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Avenida Walter Ananias,990, Poço – CEP: 57025-510 – 

Maceió/ Alagoas Telefone: (82) 3022-2067. 
www.conisul.al.gov.br 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  

CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Comissão Especial de Credenciamento do Consórcio Intermunicipal do Sul do 
Estado de Alagoas – CONISUL, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o Edital de Credenciamento nº 001/2025, torna pública a relação dos 
credenciados considerados habilitados, conforme resultado da análise e 
avaliação das documentações apresentadas. 

Ficam os credenciados abaixo relacionados convocados para a assinatura do 
respectivo Termo de Credenciamento, em data, horário e local a serem 
informados pela Coordenação Administrativa do CONISUL. 

 

 

Maceió – AL, 06 de agosto de 2025. 

 

Jorge de Souza Villas Boas 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  

CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
ANEXO ÚNICO – LISTA DOS CREDENCIADOS HABILITADOS 

 
N° NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ 
01 CEPAMA - CENTRO DE PATOLOGIA DE 

MACEIO S/S 
02.677.523/0001-00 

02 CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA 

10.889.442/0001-94 

03 CLIMEDIN - CLÍNICA MÉDICA INTEGRADA 
LTDA 

11.407.804/0001-26 

04 IMD AR MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 15.088.931/0001-60 
05 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PALMEIRA 

DOS INDIOS 
12.509.238/0001-26 

06 OSVALDO AKIO KANAMARU 12.947.362/0001-73 
07 OFTALMOCENTRO - CENTRO 

OFTALMOLOGICO LTDA 
17.104.493/0001-02 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
DECRETO Nº 14, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 
Dispõe sobre a designação dos agentes de contratação, 
pregoeiros e comissão de contratação, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL, em 
observância ao art. 4º do Decreto n.º 01, de 17 de janeiro de 2024.  
 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, no uso da competência normativa prevista no 
inciso XIV do art. 20 do seu Estatuto Social, 

 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam designados como agentes de contratação, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, os servidores públicos abaixo delineados, para 

cumprir as funções estabelecidas no art. 5º do Decreto nº 01, de 17 de janeiro de 2024: 

I - Caroline Machado Tavares Mendes, CPF nº 010.622.684-31, empregada do 

CONISUL; 

II - Carla Carvalho de Albuquerque Lins, CPF nº 008.037.194-93, empregada do 

CONISUL; 

III - João Gabriel de Araújo Góes, CPF: 042.896.165-77, empregado do 

CONISUL; 

IV - Suzana Medeiros Reis, CPF nº 046.277.214-47, empregada do CONISUL; 

V - Joice Darilane Guedes de Lima Santos, CPF nº 099.090.854-29, empregada 

do CONISUL; 

VI – Kamyla Brandão Loureiro Moura, CPF: 011.772.334-79, empregada do 

CONISUL; 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

VII – Raíza Vieira Rocha, CPF: 061.702.214-37, empregada do CONISUL; 

§1º - Os servidores indicados nos incisos I, II, III, IV e VII do caput ficam 

também designados para atuarem como Pregoeiros, em licitação na modalidade pregão, 

conforme art. 5º do Decreto n.º 01, de 17 de janeiro de 2024. 

§2º - Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar também como 

membros da Equipe de Apoio, desde que observado o prescrito no §2º, art. 5º, do Decreto 

n.º 01/2024. 

§3º - Caberá ao Superintendente do CONISUL, nos termos do art. 4º do Decreto 

nº 01/2024, designar um agente de contratação/pregoeiro e ao menos dois servidores para 

compor a equipe de apoio para cada processo licitatório. 

Art. 2º. Fica instituída a Comissão de Contratação Permanente, no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, composta por três membros titulares 

e dois suplentes, na forma abaixo indicada:  

I - membros titulares: 

a) Caroline Machado Tavares Mendes, CPF nº 010.622.684-31, empregada do 

CONISUL, que a presidirá; 

b) Kamyla Brandão Loureiro Moura, CPF: 011.772.334-79, empregada do 

CONISUL; 

c) Carla Carvalho de Albuquerque Lins, CPF nº 008.037.194-93, empregada do 

CONISUL; 

II - membros suplentes:  

a) Joice Darilane Guedes de Lima Santos, CPF nº 099.090.854-29, empregada 

do CONISUL; 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

b) Raíza Vieira Rocha, CPF: 061.702.214-37, empregada do CONISUL; 

Parágrafo único - A presidente da Comissão de Contratação Permanente será 

substituída, nas suas ausências e impedimentos legais ou eventuais, por um dos membros 

titulares. 

Art. 3º. Fica revogado o Decreto n.º 05, de 31 de março de 2025. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PENEDO-AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS- CONISUL, em 06 de agosto de 2025. 

 
 
 

Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 
Presidente do CONISUL 
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SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Coordenação de Licitação e Contrato 

Referência: Dispensa de Licitação n°010/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2025.22074675477.ABC.PMP 

1.1. 0 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo SAAE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que 
tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e limpeza para atender 
às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo SAAE, conforme 
demanda das atividades administrativas e operacionais. 

1.2. Visando atendero disposto no §3° do arts. 75 e 95 da Lei n°. 14.133/2021, abre-se prazo 
às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à esta 
autarquia. As propostas serão pelo e-mail 

comprasealmoxarifadosaae.@penedo.al.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de 
Licitaçãoe Contratos até às 13h20 do dia 11/08/2025. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso estará à disposição dos interessados a 
partir de 07/08/2025, na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, no horário 
das 07h30 às 13h30, na Coordenação de Licitação e Contratos. Dúvidas e esclarecimentos 
podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (82) 3551-2512. 

CNPJ: 12.542-197/O001-70 

recebidas 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Serviço Autônomno de Água e Esgoto 
de Penedo será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até 03 (três) dias úteis após a 

convocação. 

Penedo (AL), 06 de agosto de 2025. 

Tet: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP 57200.000 
enail: so0epenedoal@hotrnal.com 
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